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INDICAÇÃO nº ______/2017
Documento 69/2017/GabEVNR
Senhor Presidente,

Nobres Pares

O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente o seguinte serviço:

A) A reposição de lâmpadas nos seguintes endereços abaixo:
Conjunto Habitacional – João Paulo 
- Entrada em frente ao galpão do CRAS (três lâmpadas)   

- Quadra 02 – atrás do galpão CRAS (duas lâmpadas)

- Quadra 03 – Casa 7 e 8

- Quadra 04 – Casa 4,5,13 e 14 

- Quadra 06 (duas lâmpadas em frente a casa 7)

- Quadra 07 – Casa 9 e 10

- Quadra 08 – Casa 4 e 5

- Quadra 10 – Casa 3 e 4 (entre casas 16 e 32, 4 lâmpadas em frente e ao lado do posto de saúde)

- Quadra 12 – Casa 6

- Quadra 13 – Ao lado da Casa 16

- Quadra 14 – Casas 7,8,22 e 16 (duas lâmpadas em frente a casa 8 e uma em frente casa 19)

- Quadra 17 – Casa 8 (em frente ao campo, duas lâmpadas)

- Quadra 21 em frente a EMEI Gonçalina Alves (obs; Uma lâmpada dentro da EMEI)

- Quadra 22 – Casa 15

- Quadra 23 – Casa 15

- Quadra 24 – Casas 1 e 4

- Quadra 25 – Casa 1,7 e 16

- Quadra 30 – em frente ao campo e em frente a casa 16

- Quadra 31 – Casas 10,11 e 17

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão de pedidos pela comunidade e para uma melhor segurança aos moradores. 
Uruguaiana, 12 de abril de 2017 

Ver. ELTON DA ROCHA

Bancada do PP 
dsf/cmu/gabEVNR

